
Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 008/2026
ENTRADA: 19/02/2026 |
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA EM APARELHO DE AR-
CONDICIONADO COM CAPACIDADE DE 60.000 BTUS,
INCLUINDO A SUBSTITUIÇÃO DA PLACA SENSOR, BEM
COMO A DESINSTALAÇÃO E POSTERIOR
REINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR-CONDICIONADO
COM CAPACIDADE DE 9.000 BTUS INCLUINDO
SERVIÇOS DE LIMPEZA DO EQUIPAMENTO,
ADEQUAÇÃO DA TUBULAÇÃO/ENCANAÇÃO,
INSTALAÇÃO DE CANALETAS, BEM COMO TODOS OS
MATERIAIS, MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS E AJUSTES
NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO
EQUIPAMENTO.

ERACASS ADA

VENCEDOR:

CNPJ:



Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

Ch?) 15,372,402/0001-94

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Setor requisitante (Unidade/ Setor/ Departamento): Gabinete do Presidente

Responsávei pela Solicitação: Geovana Bispo de Souza Coelho Matricula: 136/2

1. Objeto:
1.1. "Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção
corretiva em aparelho de ar-condicionado com capacidade de 60.000 BTUs, incluindo a
substituição da placa sensor, bem como a desinstalação e posterior reinstalação de aparelho de
ar-condicionado com capacidade de 9.000 BTUs incluindo serviços de limpeza do
equipamento, adequação da tubulação/encanação, instalação de canaletas, bem como todos os
materiais, mão de obra, ferramentas e ajustes necessários para o perfeito funcionamento do
equipamento

2. Descrição e quantidades
2.1.

ITEM | DESCRIÇÃO DO ITEM | CÓD. DO MARCA/MODELO UNIDADE DE | QTD. ] PREÇO TOTAL(ESPECIFICAÇÃO) : PRODUTO | MEDIDA | UNITÁRIO PORA A " PER ITEMDE | 000714487 Não se aplica. UN 735,33 735,33INSTALAÇÃO E
DESINSTALAÇÃO DE
APARELHO DE AR
CONDICIONADO SPLIT,

| CAPACIDADE DE 9,000
| BTUS, INCLUSO ! |

LIMPEZA DO AR. | j
2 FORNECIMENTO DE | 160768-5/2 Não se aplica. METRO x) 68,75 171,88TUBULAÇÃO DE COBRE

PARA REFRIGERAÇÃO,
DIÂMETROS 1/4 E 38,
CONFORME METRAGEM

RIA PARA | Í |
ÇÃO DA | |

INSTALAÇÃO. | |
3 FORNECIMENTO E | 00035378/2 Não se aplica. METRO 06 67,35 404,10INSTALAÇÃO DE

CANALETAS EM PVC
PARA ACABAMENTO E |
PROTEÇÃO DA
TUBULAÇÃO DO AR-
CONDICIONADO — SPLIT
DE 9.000 BTU, NA COR
BRANCA.

4 SERVICO DE | 00021946/1 Não se aplica. UN o! 165,00 165,00MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTO |
CONDICIONADOR DI: AR |
- DO TIPO PRESTACAO |
DE SERVICO DE TROCA
DO SENSOR DE AR
CONDICIONADO — TIPO
SPLIT DE 60.000 BTUS, |
COM — FORNECIMENTO! !
DA PEÇA. | | j

DI66) 3438-2384 FOPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000
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S Estado de Mato Grosso
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

Cr PJ 15,372.402/0001-94

TOTAL GLOBAL | R$
1.476,31

2.2 A pesquisa de preços foi realizada por ineio do Radar de Preços Públicos do TCE-MT, com a
aplicação de filtros compatíveis com as especificidades do objeto, como produto pesquisado, unidade
de fornecimento, ano da compra, nome do material e descrição do item. A seleção dos filtros
considerou a realidade da Administração e pode variar conforme a natureza da contratação, buscando
sempre dados atualizados e aderentes à demanda.

3. Justificativa da necessidade de contratação:
3.1. A presente contratação faz-se necessária em razão da readequação dos espaços físicos da
Câmara, visando à criação de uma sala administrativa. Atualmente, a tubulação do aparelho
de ar-condicionado da sala da recepção (9.000 btus) encontra-se instalada em parede que será

7 wtenção daremovida para viabilizar 1 esnficguração do ambiente. Dessa forma

tubulação no local atual tornaria inviável a utilização adequada do espaço, uma vez que a
parede onde se encontra instalada será removida para a readequação do ambiente,
comprometendo o funcionamento do equipamento e a segurança da instalação. Assim, torna-
se indispensável a desinstalação e reinstalação do aparelho de ar-condicionado, com a devida

j 1to. assegurando seureadequação da tubulação. instalação de cunaietas e limpeza do equipa
correto funcionamento, eficiência e conformidade com as normas técnicas vigentes. Quanto
ao ar-condicionado do plenário (60.000 BTUs), sua manutenção corretiva é imprescindível
para garantir a climatização adequada do local onde ocorrem as sessões da Câmara. À
continuidade das atividades legislativas depende diretamente do funcionamento eficiente
deste equipamento, sendo necessaria a substituição de componentes essenciais, como a placa
sensor, bem como a execução de ajustes técnicos especializados. A contratação de empresa
especializada assegura que o aparelho opere dentro dos padrões de segurança e desempenho,
evitando interrupções nas sessões e garantindo conforto e segurança a parlamentares,
servidores e público presente.

4. Observação gerais
4.1 O serviço será imediato, no qual deverá ser executado em até 30 (trinta) dias, contados da
emissão da nota de empenho.
4.2 Local e horário de Execução: Na sede da Câmara Municipal durante o horário de
funcionamento, sendo de segunda a quinta das 12h00min ás 18h00min e as sextas-feiras das
07h00min ás 13h00min.
4.3 Unidade e servidor responsável para esclarecimento: Geovana Bispo de Souza Coelho.
4.4 Prazo para Pagamento: O pagamento ocorrerá em até 10 ( dez) dias uteis, mediante

os da lei Federal nºapresentação de nota fiscal e apos atesto do setor competente, n.os term

14.133/2021.

O(66) 3438-2384 -MNPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000
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Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15,372.402/0001-94

Nova Xavantina-MT, 19 de Fevereiro de 2026

Geovana pn: Coelho
Solicitante

Na qualidade de ordenador de despesa, ajuízo que:
(y) Fica autorizado a compra/licitação que deverá ser realizada conforme a modalidade mais adequada,

| — levando em consideração as condições de objeto a ser adquirido e as diretrizes estabelecidas pela Lei nº
| 14,133/202],

( ) Diante da impossibilidade de aguardar os prazos de um processo licitatório convencional, na qualidade
de ordenador de despesa, ajuízo que fica autorizado a execução da adoção da modalidade de compras e
serviços de pronto pagamento, conforme art. 95 & 2º da lei 14.133/2021, combinado com a resolução
218/2024 da Câmara Municipal de Nova Xavantina, permitido em situações de urgência que possam

comprometer o 'nteresse público, respeitando os limites e as condições legais
( ) Não autorizado.

Encaminha-se para os tramites Legais
Atue-se Cumpra-se

| Gabinete do mesidente da Câmara Municipal,

Autoridade Competente

|Protocolo de Recebimento — |

DATA: J9la2 13026

Í Sorhaia Aline Cesar
| Ágente de Contratação
| Responsável pela Formalização |

D(66) 3438-2384 “Praça Três Poderes, CX Posta! 31, CEP 78690-000



Relatório Resumido
Relatório gerado em: 19/02/2026 16:26:32
Quantidade total de registros: 1

Filtros aplicados
Produto Pesquisado: Servico
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Exercício (Ano da Compra): 2025

Descrição/ Código do Material: (00071448) SERVICO DE INSTALACAO E DESINSTALACAO EM GERAL - PRESTACAO DE SERVICOS DE INSTALACAO DE AR
CONDICIONADO 9.000 BTU'S COM PRE INSTALACAO E TUBULACAO EMBUTIDA, INCLUINDO MAO DE OBRA
Nome do Moterial: SERVICO DE INSTALACAO E DESINSTALACAO EM GERAL

Valor Máximo Unit do M.. Média Saneada Giobail Mediana Valor Unit do ...

R$380,00 R$735,33 R$380,00
; SENA cód. E. " * Uni, Valor — CNPJ/CPFFiscalizado Modalidade Áád.uictoção — ida Moterio! Descrição — Quantidade fornacinvento: USE Fomenador:

CM DE SERVICO DE leo a
PEIXOTO — Dispensa INSTALACAO E R$ — 21586.685/0001-
DE de licitação 2PO00000018/2025 000748 co srA ACAOeloa " UNIDADE — 389,00 70 É
AZEVEDO EM GERAL

OE 6 Ac E eiA ERES NTE SILAS EA RE RARA 3 EN EA fic ds
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Relatório Resumido

Filtros aplicados

Exe: > o de

Des
Nome do

Compra) ?9

Valor Máximo Unit do M..

R$71,10
Média Saneada Global!

R$68,75
Mediana Valor Unit do ...

R$71,10
cod. Uni." é o. h é ã Valor — CNPJÍCPF Nome DataÉ ad ku Mat: tiFiscalizade Modalidade — Cód. Licitação Mateo terial Descrição Quantidade Fórfieciniento! uai ES j FOR

Pregão (180768-
eletrônico 5) TUBO -

PMDE — (gense — o00ncnDDNSB/2025 SOS não COBRE — 436 METRO R$ — 52616684/0001- 75 558000184 29/01/2026AGUA BOA 5 BARES 70 54s&Vicos PADRAO.



Relatório gerado em:
Quantidade total de regis:ros: 3

Produto Pesquisado: Material
Exercício (Ano da Compra): 2025
Descrição/Código do Materia
Nome do ;Áataricik CANASLETA

Valor Máximo Unit do M..

R$151,62
" " ”” cod i à uni Valor — CNPJ/CPF Nome =íscal ida À : tateria!Fi izado — Modalidade Cod. Licitação say — Materia! Descrição — Quantidade Fo: di o Unit foi S

(00035378)Pre:

da CANMETASPM DE CANALETA R$ —56.004.897/0001-NORIELANHIA (Bens e 00C00NNO001/2025 00035378 CANALETA RARA, 300 UNIDADE 46 86 586004897000186
serviços

comu

Adesão a
registro de j
preços (não (00035378)
participante) CANALETA -

PM DE ou CANALETA R$ —35.518.733/0002-OOCDNCONOIA/2025 ODN35378 CANALETA 4 IDADE 518733000288CURVELANDIA participação o ASS7R:CA PARA UM 75,00 88 ”
am 7 INSTAL
preços de El
outros

órgãos

(00035378)
CANALETA -

CM DE SANTA Dispensa de CANALETA i R$ —13554884/0001- MULTISEGá á 8 UNIDADE À DISTRIBUIDORACARMEM > a ss.
í S/A

INSTALACOES
EL,

Relatório Resumido

Filtros aplicados

E) CANALETA - CANALETA PARA INSTALACOES ELETI !CAS), BRANCA 50 X 50 CM

Mediana Valor Unit do ...

R$75,00
Média Saneada Global

R$67,35



relatório Resumido
Reiatório gerado em: 19/02/2026 15:39:06

Quantidade total de registros: 1

Filtros aplicados
Exercício (Ano da Compra): 2 i
Descrição/Código do Material: (00021939) SERVICO DE MANLTENCAO DE EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR - DO TIPO PRESTACAO DE SERVICO DE É
TROCA DO SENSOR DE TEMPERATURA PARA AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 36.000 A 60.000 BTUS|, COM FORNECIMENTO DA PECA. Í
Nome do Material: SERVICO DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR

Valor Máximo Unit do M.. Média Saneada Globa! Mediana Valor Unit do ...

R$80,00 R$165,00 R$80,00
Un — Valor CNPJ/CPF Nomecód HFiscalizado Modalidade — Cód. Licit Material Descrição ntidade2 teitação Materia! ” eua Fornecimento Unit Fornecedor — Fornecedor

PM DE UESLEI DOS
NOVA ” P : : R$ — 34379653/0001- ANJOS í
CANAA DO O COCA DE à UNIDADE — gno0 oa FROIS |
NORTE comuns) DEAR EQUIPAMENTO 0674463175.

co.

ENTER ANE TESTADA TSADOTAR >



Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2026
PROCESSO ADMISTRATIVO Nº 008/2026

FUNDAMENTO LEGAL ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

MEMORANDO Nº 017/2026/AC

DA: AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Solicita-se manifestação da Contabilidade quanto à disponibilidade orçamentária

para:

a) Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para

prestação de serviços de manutenção corretiva em aparelho de ar-condicionado,

conforme Dispensa de Licitação de Nº 007/2026, com valor máximo estimado de R$

1.623,94 (hum mil, seiscentos e vinte e três reais e noventa e quatro centavos).

Nova Xavantina - MT, 19 de Fevereiro de 2026.

ía Sorhaia Alin
Agente de

Cesaria Brito

Exma. Sº:
Gislene Gomes Guimarães
Contadora
Câmara Municipal de Nova Xavantina — MT.

(DP(66) 3438-2384 EMNRua José Rosalino da Silva, S/N, Setor Xavantina, Nova Xavantina — MT, CEP 78690-000

SO



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA
DIVISÃO DE CONTABILIDADE

Parecer nº 007/CONTADORA/2€6 Nova Xavantina — MT, 19 de Fevereiro de 2026.

Interessado: Câmara Municipal de Nova Xavantina — Agente de Contratação
Processo Administrativo: 008/2026

Modalidade: Dispensa de Licitação — Art. 75 da Lei nº 14.133/2021

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção em ar

condicionado

Valor estimado da contratação: R$ 1.623,94 (hum mil, seiscentos e vinte e três

reais e noventa e quatro centavos)

I— DO OBJETIVO

O presente parecer tem por finalidade a manifestação contábil quanto à

existência de dotação orçamentária específica para atender à despesa referente
ão processo de dispensa de licitação 07/2026, nos termos do art. 72, IV da Lei

nº 14.133/2021. A análise é realizada com fundamento na Lei nº 4.320/64, na Lei

Complementar nº 101/2000 (LRF), e nas orientações do Tribunal de Contas do

Estado de Mato Grosso (TCE-MT).

II — DO EMBASAMENTO LEGAL

Este parecer baseia-se nivs seguintes dispositivos:

º Lei nº 4,.320/1964, especialmente no que se refere à execução

orçamentária e escrituração contábil das despesas públicas;
º Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), com foco nos

princípios de responsabilidade na gestão fiscal;

º Normas e diretrizes do TCE-MT aplicáveis à formalização e
instrução de processos de contratação direta.

III — DA ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA

var!
ATE, SS ADO A

(66) 3438-2384 Ramal 213 :º Rua José Resalino da Silva, S/N, na Praça Três Poderes, CEP 78090-000



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

DIVISÃO DE CONTABILIDADE

Após análise dos dados disponíveis no sistema de execução orçamentária,

verificou-se a existência de dotação orçamentária compatível com o objeto da

contratação e recurso orçamentário disponível, conforme segue:

º Órgão: Câmara Municipal de Nova Xavantina

Unidade Orçamentária: Secretaria de Administração da Câmara

Programa de Trabalho: 01.031.0001.2003

Elemento de Despesa: 3.3.90.39

A cotação indicada será utilizada para registro dos empenhos a serem gerados

em decorrência da contratação pretendida.

IV -- DO ÂMBITO DE RESPONSABILIDADE CONTÁBIL

Esclarece-se que este parecer trata exclusivamente da existência de

recurso orçamentário disponível na dotação indicada. A verificação da existência

de disponibilidade financeira para pagamento da despesa é de competência

da Tesouraria ou setor financeiro responsável.
Ainda, conforme jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso, ACÓRDÃO Nº 2394/2015 - TRIBUNAL PLENO, destaca-se que:
“O contador não responde por fracionamento de despesas e pela consequente

não realização de processo licitatório, uma vez que não se trata de fato afeto às

atribuições inerentes ao seu cargo, mesmo que tenha promovido a contabilização de

despesas que, uma vez somadas, exigiriam, em tese, a prévia realização de

licitação.”

Dessa forma, a atuação contábil limita-se ao reconhecimento, registro e

evidenciação da despesa no sistema contábil, em conformidade com as normas

legais e técnicas aplicáveis.

V— CONCLUSÃO

D(66) 3438-2384 Ramal 213 sc Rua José Rosalino da Silva, S/N, na Praça Três Poderes, CEP 78690-006



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA
DIVISÃO DE CONTABILIDADE

Diante do exposto, a Contabilidade manifesta-se favoravelmente quanto

à indicação de recurso orçamentário, para efeito de registro da despesa

decorrente da contratação por dispensa de licitação, no âmbito do processo

supracitado, sem prejuízo das responsabilidades atribuídas aos demais

L

Gistéhe e). Guimarães
Contadora

CRC/MT 017155

setores competentes.

D(66) 3438-2384 Ramzel 213 é? Rua José Rosalino da Silva, S/N, na Praça Três Poderes, CEP 78690-000
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F Estado de Mato Grosso
= CAMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA — MT

Ch PI) TE372.402/0007-94

TERMO DE REFERÊNCIA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026

PROCESSO ABMINSTRATIVO Nº 008/2026
FUNDAMENTO LEGAL: ARKT.Nº 75, INCISO VI DA LEI 14.133/2021

1. DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção
corretiva em apareino de er-econdicienado com capacidade de 60.000 BTUs, incluindo a
substituição da placa sensor, bem como a desinstalação e posterior reinstalação de aparelho de
ar-condicionado com capacidade de 9.000 BTUs incluindo serviços de limpeza do
equipamento, adequação da tubulação/encanação, instalação de canaletas, bem como todos os
materiais, mão de obra. ferramentes e aiustes necessários para o perfeito funcionamento do
equipamento.

1.1.1 Descrição e quantidades

ITEM DESCRIÇÃO DOITEM — CÍÓDDO T MARCA/MODEIO |] UNIDADEDE | QTD. | PRECO TOTAL
(ESPECIFICAÇÃO) PRODUTO MEDIDA | UNITÁRIO POR

ITEM
1 SERVICO DE | 00071448/1 Não se aplica. UN ol

INSTALAÇÃO E
DESINSTALAÇÃO DE
APARELHO “DE AR
CONDICIONADO — SPLIT, | Í |
CAPACIDADE Diz 9.000 |
BTUS, INCLUSO
LIMPEZA DO AR.

2 FORNECIMENTO DE | 160768-5/2 Não se aplica. METRO 25
TUBULAÇÃO DE COBRE
PARA REFRIGERAÇÃO,

| DIÂMETROS 14 E 38, | |
| CONFORME METRAGEM ' Í |

NECESSÁRIA PARA Í
ADEQUAÇÃO DA
INSTALAÇÃO.

3 FORNECIMENTO E | 00035378/2 Não se aplica. METRO 06
INSTALAÇÃO DE
CANALETAS EM PVC|
PARA ACABAMENTO [E
PROTEÇÃO DA
TUBULAÇÃO DO AR-
CONDICIONADO — SPLIT
DE 9.000 BTU, NA COR |
BRANCA. |

4 SERVICO DE | 00021946/1 | Não se aplica. UN o!
MANUTENCAO DE | j
EQUIPAMENTO
CONDICIONADOR DE AR
- DO TIPO PRESTACAO
DE SERVICO DE TROCA
DO SENSOR DE AR
CONDICIONADO — TIPO
SPLIT DE 60.000 B
COM FORNECIMENTO
DA PEÇA.

D(66) 3438-2384 -NPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000
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> Estado de Mato Grosso
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA -— MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

TOTAL GLOBAL | R$

1.2. O objeto da licitação tem natureza de bem comum, uma vez que as especificações
adotadas no presente Termo nhecidas e usuais no mercado e indicam objetivamente
os padrões de desempenho e qualidade dos itens que esta Administração pretende adquirir,
conforme Decreto nº 10.818, de 2021.
1.3. O prazo de vigência da contratação será limitado ao período necessário à execução
integral do objeto, iniciando-se com a emissão do empenho e encerrando-se com o
recebimento definitivo dos serviços, 1:os termos do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.
1.4. A Câmara não fica obrigada em adquirir e/ou contratar no todo ou em parte o presente
objeto em virtude do mesmo ser estimado.
1.5. O código do produto faz referência ao código especificado no Radar de Compras Públicas
do Tribunal de Contas do E stado de Mato Grosso. Em caso de discordância existente entre as
especifi /MT e as especificações constantes deste
Termo de Referência, prev valecerao as últimas.
1.6. O valor final da proposta deverá ser total. Portanto será de responsabilidade da empresa
vencedora todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre aquisição, ou encargos
sociais, inclusive despesas com pessoal, material. equipamentos, locomoção, passagens,
diárias, alimentação. estadia. frete cargas e quaisquer outros custos similares advindos do
serviço prestado ou entrega de material.
1.7. A licitante poderá realizar vistoria no equipamento objeto da contratação, com o objetivo
de inteirar-se das condições atuais e do grau de dificuldade envolvido na execução do serviço,
mediante prévio agendamento de horário junto à Câmara Municipal de Nova Xavantina —
MT, pelo WhatsAnp (66) 3438-2384. em horário comercial.
1.8.A realização da visioria é (facultativa, porém altamente recomendada, sendo de
responsabilidade exclusiva da licitante certificar-se das condições do bem a ser objeto da
manutenção, não sendo admitidas, posteriormente, alegações de desconhecimento como
justificativa para inexatidões na proposta ou dificuldades na execução dos serviços.

do 7

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “b', da Lei nº 14.133/2021).

2.1. A presente contratação faz-se necessária em razão da readequação dos espaços físicos da
Câmara, visando à criação de uma sala administrativa. Atualmente, a tubulação do aparelho
de ar-condicionado da saia da recesção (9.000 btus) encontra-se instalada em parede que será
removida para viabilizar a nova configuração do ambiente. Dessa forma, a manutenção da
tubulação no local atual tornaria inviável a utilização adequada do espaço, uma vez que a
parede onde se encontra instalada será removida para a readequação do ambiente,
comprometendo o funcionamento do equipamento e a segurança da instalação. Assim, torna-
se indispensável a desinstalação e :einstalação do aparelho de ar-condicionado, com a devida

readequação da tubulação, instalação de canaletas e limpeza do equipamento, assegurando seu
correto funcionamento, eficiência e conformidade com as normas técnicas vigentes. Quanto

ao ar-condicionado do plenário (60.000 BTUs). sua manutenção corretiva é imprescindível
para garantir à climatização adequede do locai onde ocorrem as sessões da Câmara. À
continuidade das atividades legislativas depende diretamente do funcionamento eficiente
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deste equipamento, sendo necessária a substituição de componentes essenciais, como a placa
sensor, bem como a execução de ajustes técnicos especializados. A contratação de empresa
especializada assegura que o aparelho opere dentro dos padrões de segurança e desempenho,
evitando interrupções nas sessões e garantindo conforto e segurança a parlamentares,
servidores e público presente.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso
XXIII, alínea “C, e art. 40, $1º, inciso 1, da Lei nº 14.133/2021).

3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a manutenção,
desinstalação e reinstalação de aparelhos de ar-condicionado existentes, abrangendo todas as
etapas necessárias para garantir o pleno funcionamento dos equipamentos ao longo de seu
ciclo de vida. Para o ar-condicionado da sala da recepção (9.000 BTUs), a intervenção inclui a
desinstalação do equipamento devido à readequação da configuração do ambiente, limpeza
preventiva do aparelho, readequação e instalação da tubulação, instalação de canaletas, ajustes
elétricos e mecânicos e testes de funcionamento, garantindo eficiência, segurança e
conformidade com as normas técnicas vigentes. Todos os materiais, insumos, ferramentas e
mão de obra necessários deverão estar incluídos. Para o ar-condicionado do plenário
(60.000 BTUs), a contratação contempla a manutenção corretiva, incluindo substituição de
componentes essenciais, como a placa sensor, ajustes técnicos especializados e testes de
funcionamento, assegurando a climatização adequada do ambiente onde ocorrem as sessões
da Câmara, garantindo conforto, suegurança e continuidade das atividades legislativas. Dessa
forma, a contratação considera todo o ciclo de vida dos equipamentos, desde a intervenção
corretiva até a reinstalação e adequação à infraestrutura existente, garantindo operação segura,
eficiente e duradoura, evitando prejuízos às atividades administrativas e legislativas e
assegurando condições adequadas de climatização em todos os ambientes atendidos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d”, da Lei nº
14.133/2021)
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/21, por tratar-se de fornecimento de pronta entrega.
4.3 A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do
objeto, no que couber.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, $1º,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021).
5.1 O serviços deverão ser iniciados logo após a homologação do processo de dispensa, bem

como devem ser finalizados no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
5.2 Caso não seja possível a entrega e finalização dos serviços na data assinalada, a empresa

ões respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para quedeverá comunica: às ra
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PEA
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

5.3 O serviço, será de fo
colaborador para comparecer in louco para a execução do serviço sem qualquer custo direto
adicional ou cobrança de taxas/percentuais.

5.4Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
insumos/materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários.

5.5 O contratante realizará inspeção de todos os serviços executados, por meio dos fiscais de

ial, devendo a empresa contratada disponibilizar um

contrato, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

5.6 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 dias, pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato: para verificar o cumprimento das exigências
de caráter técnico.

5.7 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar os serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

5.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

5.9 Os produtos/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 8 dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.10 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.
5.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.
5.12 O prazo de garantia do produto/serviço é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº
14.133/21)
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, capul).

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, $5º).

DIGG) 3438-2384 -PPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000
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6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.4 O fiscal do controto anoiará <m registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 1 17, $1º).

6.50 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 82º).

6.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº
14.133/2021, art. 119).

6.7 O contratado será responsávei pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº
14.133/202], art. 120).

6.8 Somente o contratudo será respunsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/202], art. 121, capul).

6.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, $1º);

6.10 Será de responsabilidade da empresa vencedora todos os tributos incidentes ou que
venham a incidir sobre aquisição, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal,
material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e
quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado ou entrega de material.
6.11 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de Imnensagem eletrônica
para esse fim, sendo preferencialmente por meio de correio eletrônico, com a utilização de
endereços de e-mail indicados nas datas de assinatura dos contratos ou equivalente.
6.12 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpr das de imediato.

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “g', da Lei nº
14.133/2021)
7.1. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da
nota fiscal, através de ordem bancaria, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
7.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contratado.
7.3 Para a realização dos pagamentos. o fornecedor deverá manter a regularidade fiscal, social
e trabalhista apresentada durante o processo de habilitação.
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7.4 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as seguintes providências:
7.4.1 Constatando-se, a situação de irregularidade do fomecedor contratado, deve-se
providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o
fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa:
7.4.2 O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da
Administração:
7.4.3 Persistindo a ineguiaridade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes,
assegurada à contratada a ampla defesa;
7.4.4 Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos
serão realizados io até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor
não regularize sua situação;
7.4.5 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do
órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou
profissional que estiver irregular.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII,
alínea “h?, da Lei nº 14.133/2021)
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação. com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
8.2 O critério de juiganento será o de menor preço global, em atenção ao art. 33, inc. I da Lei

nº 14.133/2021, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.
Justifica-se a utilização do menor preço global, uma vez que, a aquisição fracionada pode
resultar em uma compra mais custosa do que licitar o conjunto, pois se obterá menores
descontos e preços maiores. Ainda, deve-se levar em consideração que a perspectiva de

ia ocasionar
prejuízo para o conjunto dos itens a serem adquiridos já que a Administração deve
sopesar, no caso concreto, as consequências da multiplicação de contratos que poderiam
estar resumidos em um só, optando, então, de acordo com suas necessidades
administr
Além das razões acima citadas, a contratação por preço global ensejará o planejamento e a
racionalização do trabalho, a melhor gestão dos contratos, o adequado cumprimento de
prazos e padrões de qualidade, além da atribuição de responsabilidade pelos serviços
executados.

administrar inumeros contratos por um corpo de servidores reduzido pode

ionais. pelo gerenciamento de um só contrato com todos os itens.ativas e or

verificará ooo (O)Previamente u celebração de contrato ou equivalente, a Ádminis C
eventual descumprimento das condições para contratação, especiaimente quanto à
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais,
tais como:

Nacioral de Emnoresas Inidôn: e Suspensas - CEIS, mantido pelaà) Cad

Controladoria-Geral da União;
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União;
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c) Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Administração Pública do TCE-MT.

8.4 Para fins de contratação, deverão ser apresentados pelo licitante mais bem classificado,
após julgamento das propostas, os seguintes documentos de habilitação fiscal, social e
trabalhista:

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- Cartão CNPJ;
8.4.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal- Certidão Conjunta Negativa de

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida ativa da União;
8.4.3 Certidão de Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual do

domicílio ou sede do fornecedor;
8.4.4 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
8.4.5 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
8.4.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
8.4.7 Declaração que não tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contiatação de adolescentes nos casos vedados vela legislação
trabalhista, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste termo de referência.

8.4.8 Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência, quando aplicável, nos
termos da legislação vigente.

8.5 A pessoa jurídica oprante do Simples Nacional deve apresentar ao órgão ou à entidade
contratante declaração de acordo com o modelo constante do Anexo IV da Instrução
Normativa RFB nº 1.234, de 2012, na celebração do contrato e/ou equivalente.

9. O PRAZO PARA O ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO:
1 A presente dispensa de licitação ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 03
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, incluindo-se o dia da publicação no site da Câmara Municipal
(https://Www.novaxavantina.mt.leg.br) e na Associação Mato-grossense dos Municípios —
AMM (https://diariomunicipal.org/mt/amm/).
9.2 O envio de osropostas e lances ocorrerá, exclusivamente, pelo e-mail
comprasemnx(ggmail.com ou sua remessa em papel entregue na sede da Câmara Municipal
no seguinte endereço: Rua José Rosalino da Silva, S/N, na Praça dos Três Poderes, Setor
Xavantina, Nova Xavantina — MT, CEP 78690-000, sendo de segunda a quinta-feira das
12h00min ás 18h00min e ás sextas feiras das 07h00min ás 13h00min, ou ainda pelo whatsapp
(56) 3438-2384.
9.3 A proposta deverá ser preenchida conforme Anexo 1 deste Termo de Referência e
informar de maneira clara o valor unitário e total de cada item, em moeda nacional, bem como
a marca e os modelos ofertados.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.
10.1. O valor médio global estimado da contratação é de R$1.476,31 (hum mil, quatrocentos e
setenta e seis reais e trinta e um centavos), valores estes obtido através de pesquisa no Radar
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de Compras Públicas no site do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso com base no
que diz o Art.23 $ 1º Inciso III da Lei 14.133/2021, considerando este o valor de mercado dos
produtos.

TMODELO UNIDADE DE TD PREÇO
(ESPECIFICAÇÃO) PRODUTO MEDIDA UNITÁRIO

OQ TOTAL
POR

ITEM

| AP
[0)
CA.

SERVICO DE | 00071448/1 Não se aplica. UN ol 735,33
INSTALAÇÃO — E
DESINSTALAÇÃO — DE

BTUS, INCLUSO
LIMPEZA DO AR.

LHO DI AR |
DICIONADO SPLIT,

PACIDADE DE 9.000

735,33

FORNECIMENTO DE | 160768-5/2 Não se aplica. METRO 25 68,75
| TUBULAÇÃO DE COBRE

QUAÇAINSTALAÇÃO.

FRIGERAÇÃO, ;
14 1 S, |

ME METRAGEM | | | jPARA

171,88

4

DE

| SEF

| DE
' DO
NO)

[0)
DA

FORNECIMENTO

| PROTEÇÃO DA
TUBULAÇÃO DO AR-
CONDICIONADO — SPLIT

| BR
MANUTENCAO DE |
EQUIPAMENTO
CONDICIONADOR DE AR
- DO TIPO PRESTACAO

| SPLIT DE 60.000 BTUS, |

00035378/2 Não se aplica. METRO 06 67,35

ABAMENTO E Í

9.000 BTU, NA COR

404,10

RVICO UN om 165.00

SERVICO DE TROCA
SENSOR DF AR!

YNADO VNPOND'Ct

M — FORNECIMENTO |
PEÇA.

165,00

TOTAL GLOBAL
1.476,31

10.2. Por se tratar de estimaíiva bascada em dados secundários, sem voleta direta com
fornecedores, os valores podem sofrer variações em decorrência de fatores como localização
geográfica, custos logísticos, disponibilidade de mercado e período de fornecimento. Assim,
admite-se a contratação por valor superior ao estimado, desde que:

4 Í de à até 10% (dez por cento) acima do valor estimadoa proposta esteja Limit:
constante no item 10.1;

II — seja comprovada a vantajosidade da proposta para a Administração Pública.
10.3. Desse modo, a contratação será realizada com a empresa habilitada que ofertar o menor

valor, limitando-se ao valor máximo de R$1.623.94 (hum mil, seiscentos e vinte e três
reais e noventa & quairo centar 151
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11. ADEGUAÇÃO DRCAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, almea “', da Lei nº
14.133/2021).

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
loga, no Oisamento Anual da Câmara aa de Nova Xavantina

01.03 1.0001.2003.3 -3.90.39

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer as infrações previstas no art.
155 da Lei nº 14.135, de 2021, quais sejam:
12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
hrcionameno dos semviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado cenio do prazo di vaidade de sua proposta;
12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato:
12.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato iraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

1 1 “minadas nos subitens anteriores12.2 O fornecedor ue sonater quader das infrações di
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas na Lei
14.133/2021.
12.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
) Advertência, quando cc Contras 1º der causa à inexeeução vereial do contrato. sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei),
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $4º, da Lei);
111) Declaração de inidoneidade nara licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alineas 12.i.8, 12.19, 121.10, 12.41.60 e 12.1.12 de Wei) ecima deste

O(66) 3438-2384 FNPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000
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Contrato, bem como nas alíneas b, c, d., e, fe g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, $5º, da Lei)
iv) Multa: E moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadi limite de 30 ftrinte) dias: (2) compensatória de 10% (dez por
cento) sobre o válor total do contrato, no caso de inexecução total do ob,eiu ou sobre o valor
da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; até limite máximo de 30% do valor do
contrato (Art. 156, 83º, Lei 14.133/2021).
12.3.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
brigaçê s t. 156, 89º)

polida.

oor

12.3.2 Todas as sanções previstas neste Contrato
a multa (art. 156, $7º, Lei 14.133/2021).
12.3.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, Lei 14.133/2021)
12.34. Se a muita Spreagas eas inc onizaçõos cabíveis oem superiores ao SE do
pagamento e : de : ntratante ao Contratado, alérs da perda desse valor,
a diferença será descontada da egarantia — ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º,
Lei 14.133/2021),
12.3.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada sela anicride erinstente
12.3.6 A aplicação das sanções previstas nos incisos li e IV do nem 12.2 requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de

mente com

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. São obrigações da Contratante:
13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o Termo de Refercncia & seus anexos
13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
e fornecido; para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

es pelo13.1.4. Acom apant at e .iscalizar a c xecução do contrato e o cumprime nt
Contratado;
13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabélecidos no esco Contrato;
13. 26:-Ag riratado canções motivadas pela inexecução total eu parcial do Contrato;
13.1.7. Cientificar o órgão ue represciitação judicial ua Procuradoria Legissalivá para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórics eu 3e cem um interesse para a boa exceução de ajuste

OD(66) 3438-2384 FUPraça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000
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13.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta)
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;
139. A Adminisiação não responderá por quaisauer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que Volcuiados à execução do conuato, ter como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados;

já À ES DBO CONTRATADO
14.1. O Contratado deve curprir todas as vorigações constantes deste termio de referência e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
141.2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
arugos 12. lo e 127,.do Lódis à do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
14.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total ou em
parte, no prazo fixado peio contra.arte, os bens nos quais se verificareta vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
14.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
ução contratual pelo

por 1006 ê > qualquer dano causado
cade à 3s AÇÃo » acompanhamento da exec:spon

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos vu da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
14.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção. Dissídio Coletivo de Trabalho ou canivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas ds usrigaçess elncstas, sociais, previdenciárias, tributários e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
14.1.7. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou aciderie que se verifique no local da execução do objeto contratual;
14.1.8. Paralisar, por ueternunação ue Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;
14.1.9. Mane, durante toda a vigência do contrato, em compatibnidade com as obrigações
asse ação. ou para cualificação, na
—. direta:
14.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
14.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitairi os de Sue posposta, 1x ivé quanto aos custos VahaVe Eourre de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

OD(66) 3438-2384 Praça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000
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não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, TI, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
14.112. Cumprir, atím des pos..lades legais vigentes de âmbito federal. estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
14.1.13. Fornecer e obrigar os trabalhadores a utilizar equipamentos de proteção individual
(EPIs) adequados, e observar normas de saúde e segurança do trabalho (NRs aplicáveis).

15. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES
15.1. Em consonância com a Lei Complementar Municipal nº 21/2025, a Administração

reafirma seu compromisso com o desenvolvimento econômico local e regional, priorizando,
sempre que possível, a contratação de Tags an Individuais (MED),
Microempresas (MF e Empresas de Peoueno Porte (EPP) com sede nas faixas territoriais
definidas na referida legislação.
15.2. Não há empresas cadastradas no banco de dados da Câmara Municipal de Nova
Xavantina do ramo de atividade objeto desta contratação, o que inviabiliza, por ora, aplicação
prática das preferências territoriais previstas nos artigos 4º a 6º da Lei Complementar nº
21/2005.
15.3. Dessa forma a Administração dará tratamento preferencial às propostas apresentadas
por MEI, ME e EPP, desde que sejam tecnicamente compatíveis e economicamente
vantajosas para o interesse público, sendo assegurada a ampla participação de empresas de
qualquer rorte e localidade, respeitando os princípios da competitividade, isonomia e da
proposta mais vantajosa para a Administração Públicay coniorme determina a
legislação vigente.

16. DAS rf GERAIS
16.1. Pocerá a Cârcara tew resente, no tolo ou em parie, por conveniência
sfniipada e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
16.2. A Câmara poderá anular o presente, no todo ou em parte, sempre que acontecer
ilegalidade, de ofício ou por provocação, não gerando direito de indenização.
16.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por
motivo justo decorrente de fãio :upevenente e acelio pela Câmara Murnicipai de Nova
Xavantina.
16.4. Cabe ressaltar que as prestações dos serviços ou entrega de material serão realizadas em
caráter precário não gerando vínculo empregatício entre o fornecedor e a Administração
Pública, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

Nova Xavantina- MT, 19 de Fevereiro de 2026.

D(66) 3438-2284 “Praça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000 24
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL DA EMPRES:
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA:
TELEFONE E E-MAIL PARA CONTATO:

PROPOSTA COMERCIAL

À Câmara Municipal de Nova Xavantina
Processo Administrativo de nº 008/2026
Dispensa de Licitação nº 007/2026

Objeto:
Proposta que faz a empresa ........ (razão social da empresa) ...... , inscrito(a) no CNPJ sob o nº
SsverTSedeêridabos , sediado(a) na .....(endereço completo da cidade)...., a fim de concorrer na
Dispensa de Licitação nº 007/2026 da Câmara Municipal de Nova Xavantina para a
contratação supramencionada, de acordo com todas as especificações e condições do Termo
dz Referência e seus Anexos.

| - DO TIPO PRESTACAO

EQUIPAMENTO
CONDICIONADOR DE AR

DE SFRVICO DF TROCA
DO SENSOR DE AR
CONDICIONADO — TIPO
SPLIT DE 60.000 BTUS,
COM FORNECIMENTO
DA PEÇA.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM CÓD. DO MARCA/MODELO UNIDADE DE | QTD. PREÇO TOTAL(ESPECIFICAÇÃO) PRODUTO MEDIDA UNITÁRIO POR
ITEM1 SERVICO DE | 00071448/1 Não sc aplica. UN o!| INSTALAÇÃO E

|APARELHO DE AR
| CONDICIONADO SPLIT,

CAPACIDADE DE 9.000
BTUS, INCLUSO
LIMPEZA DO AR.

2 FORNECIMENTO DE | 160768-5/2º— | Não se aplica. METRO 25
| PARA REFRIGERAÇÃO, | j

DIÂMETROS 1/4 E 3/8,
CONFORME METRAGEM

PARA
DA

mm NTENTTOT | Não se aplica i METRE Y
DE |

CANALETAS EM PVC
PARA ACABAMENTO E
PROTEÇÃO DA
TUBULAÇÃO DO AR-
CONDICIONADO — SPLIT

BRANCA. | o do4 SERVICO DE | 00021946/1 Não sc aplica. UN o!
MANUTENCAO DE

2s
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Es GLOBAL

1. Valor Total estimado: R$ (valor por extenso).
2. Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
3. Informamos, pt cpotino, que 008 meços apresertados acima já estão computados todas
as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação e sua perfeita execução;

'os os prazos estabeleci4, Declaramos que cuTAhprisemos tos tos no Termo de Referência e seus
Anexos.
5. Declaramos que esta proposta é Exequível, que possuímos plena capacidade de executar o
objeto nos valores acima mencionados e que, até que a Nota de Empenho seja recebida e
aceita, esta Proposta constituirá um compromisso de nossa parte.
6. Os dados da nossa empresa são:
a) Razão Sociai:
D)CNPI(ME)JRS TO nn
o) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: PRENSA
d) CPF: RG: : :

e) Inscrição Estadual nº:
É Endereço:
g) Fone: E-mail: ;
h) CEP: 8
i) Cidade: Estado:
DBanco: Conta Corrente: Agência: ;

Locai (noirne da cidade), / / (Data)

Assinatura do Vendedor

D(6E) 3128-2164 Finaça Três Poderes, CX Postal 31, CEP 78690-000
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2026
FUNDAMENTO LEGAL ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026
FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO 11 DA LEI 14.133/202]

A Câmara Municipal de Nova Xavantina-MT, através de sua Agente de
Contratação (Portaria nº 578/2025), torna público que realizará a dispensa de licitação,
regida pela Lei 14.133/202] e suas alterações, do tipo menor preço global para:

1. OBJETO:
did Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção

corretiva em aparelho de ar-condicionado com capacidade de 60.000 BTUs,
incluindo à substituição da placa sensor, bem como a desinstalação e posterior
reinstalação de aparelho de ar-condicionado com capacidade de 9.000 BTUs
incluindo serviços de limpeza do equipamento, adequação da tubulação/encanação,
instalação de canaletas, bem como todos os materiais, mão de obra, ferramentas e
ajustes necessários para o perfeito funcionamento do equipamento.

1.2 Descrição e quantidades

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
(ESPECIFICAÇÃO)

CÓD. DO
PRODUTO

MARCA/MODELO UNIDADE DE
MEDIDA

QTD. PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL
POR

ITEM
SERVICO DE
INSTALAÇÃO E
DESINSTALAÇÃO DE
APARELHO —DE AR
CONDICIONADO SPLIT,
CAPACIDADE DE 9.000
BTUS, INCLUSO
LIMPEZA DO AR.

00071448 /1 Não se aplica. UN o1

FORNECIMENTO DE
TUBULAÇÃO DF COBRE
PARA REFRIGERAÇÃO,
DIÂMETROS 1/4 E 38,

| CONFORME METRAGEM
NECESSÁRIA PARA
ADEQUAÇÃO DA

E
DE

CANALETAS EM PVC
PARA ACABAMENTO E
PROTEÇÃO DA
TUBULAÇÃO DO AR-
CONDICIONADO — SPLIT
DE 9.900 BTU. NA COR
BRA

Não se aplica. METRO MpDS

METRO 06

SERVICO DE
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTO
CONDICIONADOR DE AR
- DO TIPO PRESTACAO
DE SERVICO DIE TROCA
DO SENSOR |

00021946/1 Não se aplica. UN ol

óticas

66) 3438-2384 cNRua José Rosalino da Silva, S/N, Setor Xavantina, Nova Xavantina — MT, CEP 78690-000
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CONDICIONADO — TIPO
SPLIT DE 60.000 BTUS,
COM — FORNECIMENTO
DA PEÇA.

TOTAL GLOBAL | R$

DIA 24/02/2026

SEGUNDA Á QUINTA DAS 12:00 ÀS 18:00
HORAS E SEXTA DAS 07:00 ÀS 13:00 HORAS.
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

COMPRASCMNX(QGMAIL.COM ou WhatsApp
(66) 3438-2384.

4 https://www.novaxavantina.mt.leg.br/processo-
legislativo/compras-diretas

Informações deialhadas pocerão ser obtidas no endereço: Rua Jose Rosalino da
Silva, S/N, na Praça dos Três Poderes, Setor Xavantina, CEP 78.690.000, Nova
Xavantina-MT. Whatsapp: (66) 3438-2384, durante o horário normal de expediente
sendo, de segunda a quinta das 12:00 às 18:00 horas e sexta das 07:00 às 13:00 horas,
junto a Agente de Cortratação ou Comissão Permanente de Licitação. e ainda no site
https://www.novaxaventina.mt.leg. br processo-legislativo/compras-diretas, como
também poderá ser requerida através do e-mail: comprasemnx(Qgmail.com

Nova Xavantina-MT, 19 de Fevereiro de 2026.

Sorhaia Aline Cesaria Brito
Agente de Contratação

66) 3438-2384 a Rua José Rosalino da Silva, S/N, Setor Xavantina, Nova Xavantina — MT, CEP 78690-000

so
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Câmara Municipal de Nova Xavantina

TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
007/2026

20 de Fevereiro de 2026

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026

PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 008/2026

FUNDAMENTO LEGAL: ART.Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

1. DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva em
aparelho de ar-condicionado com capacidade de 60.000 BTUs, incluindo a substituição da placa sensor,
bem como a desinstalação e posterior reinstalação de aparelho de ar-condicionado com capacidade de
9.000 BTUs incluindo serviços de limpeza do equipamento, adequação da tubulação/encanação,
instalação de canaletas, bem como todos os materiais, mão de obra, ferramentas e ajustes necessários
para o perfeito funcionamento do equipamento.

1.1.1 Descrição e quantidades

ITEM DESCRIÇÃO DO CÓD.DO  MARCA/MODELO UNIDADE QTD. PREÇO TOTAL
ITEM PRODUTO DE UNITÁRIO POR

(ESPECIFICAÇÃO) MEDIDA ITEM

1 SERVICO DE 00071448 Não se aplica. UN o1
INSTALAÇÃO E /1
DESINSTALAÇÃO
DE APARELHO DE
AR
CONDICIONADO
SPLIT,
CAPACIDADE DE
9.000 BTUS,
INCLUSO
LIMPEZA DO AR.

2 FORNECIMENTO  160768-5/2  Nãoseaplia METRO 25
DE TUBULAÇÃO:
DE COBRE PARA
REFRIGERAÇÃO,
DIÂMETROS 1/4 E
3/8, CONFORME
METRAGEM
NECESSÁRIA ea)
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PARA
ADEQUAÇÃO DA
INSTALAÇÃO.

FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO
DE  “CANALETAS
EM PVC PARA
ACABAMENTO E
PROTEÇÃO — DA
TUBULAÇÃO DO
AR-
CONDICIONADO
SPLIT DE 9.000
BTU NA COR
BRANCA.

SERVICO DE
MANUTENCAO
DE
EQUIPAMENTO
CONDICIONADOR
DE AR - DO TIPO
PRESTACAO DE
SERVICO DE
TROCA DO
SENSOR DE AR
CONDICIONADO
TIPO SPLIT DE
60.000 — BTUS,
COM
FORNECIMENTO
DA PEÇA.

00035378/2

00021946/1

Não se aplica.

Não se aplica.

METRO

UN

06

o1

R$

1.2. O objeto da licitação tem natureza de bem comum, uma vez que as especificações adotadas no
presente Termo são reconhecidas e usuais no mercado e indicam objetivamente os padrões de
desempenho e qualidade dos itens que esta Administração pretende adquirir, conforme Decreto nº
10.818, de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação será limitado ao período necessário à execução integral do
objeto, iniciando-se com a emissão do empenho e encerrando-se com o recebimento definitivo dos
serviços, nos termos do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

1.4. A Câmara não fica obrigada em adquirir e/ou contratar no todo ou em parte o presente objeto em
virtude do mesmo ser estimado. OoO
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1.5. O código do produto faz referência ao código especificado no Radar de Compras Públicas do
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. Em caso de discordância existente entre as
especificações apresentadas no código do TCE/MT e as especificações constantes deste Termo de
Referência, prevalecerão as últimas.

1.6. O valor final da proposta deverá ser total. Portanto será de responsabilidade da empresa vencedora
todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre aquisição, ou encargos sociais, inclusive
despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia,
frete, cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado ou entrega de material.

1.7. A licitante poderá realizar vistoria no equipamento objeto da contratação, com o objetivo de inteirar-
se das condições atuais e do grau de dificuldade envolvido na execução do serviço, mediante prévio
agendamento de horário junto à Câmara Municipal de Nova Xavantina - MT, pelo WhatsApp (66) 3438-
2384, em horário comercial.

1.8.A realização da vistoria é facultativa, porém altamente recomendada, sendo de responsabilidade

exclusiva da licitante certificar-se das condições do bem a ser objeto da manutenção, não sendo
admitidas, posteriormente, alegações de desconhecimento como justificativa para inexatidões na
proposta ou dificuldades na execução dos serviços.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea
b', da Lei nº 14.133/2021).

2.1. A presente contratação faz-se necessária em razão da readequação dos espaços físicos da

Câmara, visando à criação de uma sala administrativa. Atualmente, a tubulação do aparelho de ar-

condicionado da sala da recepção (9.000 btus) encontra-se instalada em parede que será removida para
viabilizar a nova configuração do ambiente. Dessa forma, a manutenção da tubulação no local atual

tornaria inviável a utilização adequada do espaço, uma vez que a parede onde se encontra instalada

será removida para a readequação do ambiente, comprometendo o funcionamento do equipamento e a
segurança da instalação. Assim, torna-se indispensável a desinstalação e reinstalação do aparelho de
ar-condicionado, com a devida readequação da tubulação, instalação de canaletas e limpeza do
equipamento, assegurando seu correto funcionamento, eficiência e conformidade com as normas
técnicas vigentes. Quanto ao ar-condicionado do plenário (60.000 BTUs), sua manutenção corretiva é

imprescindível para garantir a climatização adequada do local onde ocorrem as sessões da Câmara. À

continuidade das atividades legislativas depende diretamente do funcionamento eficiente deste
equipamento, sendo necessária a substituição de componentes essenciais, como a placa sensor, bem
como a execução de ajustes técnicos especializados. A contratação de empresa especializada
assegura que o aparelho opere dentro dos padrões de segurança e desempenho, evitando interrupções
nas sessões e garantindo conforto e segurança a parlamentares, servidores e público presente.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 'C', e art. 40, 81º, inciso |, da Lei nº

14.133/2021).

3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a manutenção,

desinstalação e reinstalação de aparelhos de ar-condicionado existentes, abrangendo todas as etapas
necessárias para garantir o pleno funcionamento dos equipamentos ao longo de seu ciclo de vida. Para

o ar-condicionado da sala da recepção (9.000BTUs), a intervenção inclui a desinstalação do

equipamento devido à readequação da configuração do ambiente, limpeza preventiva do aparelho,

readequação e instalação da tubulação, instalação de canaletas, ajustes elétricos e mecânicos e testes
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de funcionamento, garantindo eficiência, segurança e conformidade com as normas técnicas vigentes.
Todos os materiais, insumos, ferramentas e mão de obra necessários deverão estar incluídos. Para o ar-
condicionado do plenário (60.000 BTUs), a contratação contempla a manutenção corretiva, incluindo

substituição de componentes essenciais, como a placa sensor, ajustes técnicos especializados e testes
de funcionamento, assegurando a climatização adequada do ambiente onde ocorrem as sessões da
Câmara, garantindo conforto, segurança e continuidade das atividades legislativas. Dessa forma, a
contratação considera todo o ciclo de vida dos equipamentos, desde a intervenção corretiva até a

reinstalação e adequação à infraestrutura existente, garantindo operação segura, eficiente e duradoura,
evitando prejuízos às atividades administrativas e legislativas e assegurando condições adequadas de
climatização em todos os ambientes atendidos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea 'd', da Lei nº 14.133/2021)

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, por

tratar-se de fornecimento de pronta entrega.

4.3 A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, no

que couber.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, 81º, inciso Il, da Lei nº

14.133/2021).

5.1 O serviços deverão ser iniciados logo após a homologação do processo de dispensa, bem como

devem ser finalizados no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

5.2 Caso não seja possível a entrega e finalização dos serviços na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 O serviço, será de forma presencial, devendo a empresa contratada disponibilizar um colaborador

para comparecer in loco para a execução do serviço sem qualquer custo direto adicional ou cobrança de
taxas/percentuais.

5.4 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os insumos/materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários.

5.5 O contratante realizará inspeção de todos os serviços executados, por meio dos fiscais de contrato,

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e

revisões finais que se fizerem necessários.

5.6 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 dias, pelo (a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato; para verificar o cumprimento das exigências de caráter

técnico.

5.7 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar os serviços até que sejam
sanadas todas as eventuals pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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5.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.9 Os produtos/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 8 dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

termo detalhado.

5.10 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

5.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

5.12 O prazo de garantia do produto/serviço é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 85º).

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, 81º).

6.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº

14.133/2021, art. 117, 82º).

6.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
(So -ND
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contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 81º);

6.10 Será de responsabilidade da empresa vencedora todos os tributos incidentes ou que venham a

incidir sobre aquisição, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos,

locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos similares
advindos do serviço prestado ou entrega de material.

6.11 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

sendo preferencialmente por meio de correio eletrônico, com a utilização de endereços de e-mail

indicados nas datas de assinatura dos contratos ou equivalente.

6.12 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 'g', da Lei nº 14.133/2021)

7.1. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota fiscal,

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar

a execução do objeto do contratado.

7.3 Para a realização dos pagamentos, o fornecedor deverá manter a regularidade fiscal, social e

trabalhista apresentada durante o processo de habilitação.

7.4 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as

seguintes providências:

7.4.1 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação

Ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;

7.4.2 O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da

Administração;

7.4.3 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à

contratada a ampla defesa;

7.4.4 Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize

sua situação;

7.4.5 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade

contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver

irregular.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 'h', da Lei nº

14.133/2021)
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8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021.

8.2 O critério de julgamento será o de menor preço global, em atenção ao art. 33, inc. | da Lei nº
14.133/2021, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. Justifica-se a
utilização do menor preço global, uma vez que, a aquisição fracionada pode resultar em uma compra
mais custosa do que licitar o conjunto, pois se obterá menores descontos e preços maiores. Ainda,
deve-se levar em consideração que a perspectiva de administrar inúmeros contratos por um corpo de
servidores reduzido poderia ocasionar prejuízo para o conjunto dos itens a serem adquiridos já que a
Administração deve sopesar, no caso concreto, as consequências da multiplicação de contratos que
poderiam estar resumidos em um só, optando, então, de acordo com suas necessidades
administrativas e operacionais, pelo gerenciamento de um só contrato com todos os itens. Além das
razões acima citadas, a contratação por preço global ensejará o planejamento e a racionalização do
trabalho, a melhor gestão dos contratos, o adequado cumprimento de prazos e padrões de qualidade,
além da atribuição de responsabilidade pelos serviços executados.

8.3 Previamente à celebração do contrato ou equivalente, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a
impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União;

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União;

c) Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a Administração Pública
do TCE-MT.

8.4 Para fins de contratação, deverão ser apresentados pelo licitante mais bem classificado, após
julgamento das propostas, os seguintes documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista:

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- Cartão CNPJ;

8.4.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal- Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida ativa da União;

8.4.3 Certidão de Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual do domicílio
ou sede do fornecedor;

8.4.4 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

8.4.5 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

8.4.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

8.4.7 Declaração que não tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, nos 5 (cinco) anos
anteriores à divulgação deste termo de referência.

8.4.8 Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência, quando aplicável, nos termos da
legislação vigente.
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8.5 A pessoa jurídica optante do Simples Nacional deve apresentar ao órgão ou à entidade contratante
declaração de acordo com o modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de
2012, na celebração do contrato e/ou equivalente.

9. O PRAZO PARA O ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO:

9.1 A presente dispensa de licitação ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS,
incluindo-se o dia da publicação no site da Câmara Municipal (https://Www.novaxavantina.mt.leg.br) e
na Associação Mato-grossense dos Municípios - AMM (https://diariomunicipal.org/mt/amm/).

9.2 O envio de propostas e lances ocorrerá, exclusivamente, pelo e-mail comprasemnx(agmail.com ou
sua remessa em papel entregue na sede da Câmara Municipal no seguinte endereço: Rua José Rosalino
da Silva, S/N, na Praça dos Três Poderes, Setor Xavantina, Nova Xavantina - MT, CEP 78690-000, sendo

de segunda a quinta-feira das 12h00min ás 18h00min e ás sextas feiras das 07h00min ás 13h00min, ou
ainda pelo whatsapp (66) 3438-2384.

9.3 A proposta deverá ser preenchida conforme Anexo | deste Termo de Referência e informar de
maneira clara o valor unitário e total de cada item, em moeda nacional, bem como a marca e os
modelos ofertados.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

10.1. O valor médio global estimado da contratação é de R$1.476,31 (hum mil, quatrocentos e setenta e
seis reais e trinta e um centavos), valores estes obtido através de pesquisa no Radar de Compras
Públicas no site do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso com base no que diz o Art.23 8 1º
Inciso Ill da Lei 14.133/2021, considerando este o valor de mercado dos produtos.

ITEM DESCRIÇÃO DO CÓD.DO  MARCA/MODELO UNIDADE QTD. PREÇO TOTAL
ITEM PRODUTO DE UNITÁRIO POR

(ESPECIFICAÇÃO) MEDIDA ITEM

1 SERVICO DE 00071448 Não se aplica. UN o1 735,33 735,33
INSTALAÇÃO E
DESINSTALAÇÃO
DE APARELHO DE
AR
CONDICIONADO
SPLIT,
CAPACIDADE DE
9.000 BTUS,
INCLUSO
LIMPEZA DO AR.

2 FORNECIMENTO  160768-5/2 —Nãoseaplica. METRO 25 68,75 171,88
DE TUBULAÇÃO
DE COBRE PARA
REFRIGERAÇÃO,
DIÂMETROS 1/4 E
3/8, CONFORME
METRAGEM
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NECESSÁRIA
PARA
ADEQUAÇÃO DA
INSTALAÇÃO.

3 —FORNECIMENTO  00035378/2 Nãoseaplca METRO 06 6735 404/10
E INSTALAÇÃO
DE CANALETAS
EM PVC PARA
ACABAMENTO E
PROTEÇÃO — DA
TUBULAÇÃO DO
AR-
CONDICIONADO
SPLIT DE 9.000
BTU, NA COR
BRANCA.

4 SERVICO DE 00021946/1  Nãoseaplica. UN 01 16500 165,00
MANUTENCAO
DE
EQUIPAMENTO
CONDICIONADOR
DE AR - DO TIPO
PRESTACAO DE
SERVICO DE
TROCA DO
SENSOR DE AR
CONDICIONADO
TIPO SPLIT DE
60.000 — BTUS,
COM
FORNECIMENTO
DA PEÇA.

TOTAL R$
GLOBAL 1.476,31

10.2. Por se tratar de estimativa baseada em dados secundários, sem coleta direta com fornecedores,
os valores podem sofrer variações em decorrência de fatores como localização geográfica, custos
logísticos, disponibilidade de mercado e período de fornecimento. Assim, admite-se a contratação por
valor superior ao estimado, desde que:

| - a proposta esteja limitada a até 10% (dez por cento) acima do valor estimado constante no item
10;

ll — seja comprovada a vantajosidade da proposta para a Administração Pública.
=

(SO
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10.3. Desse modo, a contratação será realizada com a empresa habilitada que ofertar o menor valor,

limitando-se ao valor máximo de R$1.623,94 (hum mil, seiscentos e vinte e três reais e noventa e quatro

centavos)

10.4. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais encargos

indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea 'j', da Lei nº 14.133/2021).

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Anual da Câmara Municipal de Nova Xavantina

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

01.031.0001.2003.3.3.90.39

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer as infrações previstas no art. 155 da Lei

nº 14.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas na Lei 14.1 33/2021.

12.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:
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i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.1.2,
12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, 84º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12 do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei)

iv) Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de
inexecução parcial; até limite máximo de 30% do valor do contrato (Art. 156, 83º, Lei 14.133/2021).

12.3.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 89º)

12.3.2 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, Lei 14.133/2021).

12.3.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, Lei 14.133/2021)

12.3.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, Lei 14.133/2021).

12.3.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

12.3.6 A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 12.2 requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. São obrigações da Contratante:

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

Termo de Referência e seus anexos;

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
5º
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13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

13.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Legislativa para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

13.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

14.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

14.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

14.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

14.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

14.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

14.1.7. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
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14.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

14.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

14.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

14.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para O
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

14.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

14.1.13. Fornecer e obrigar os trabalhadores a utilizar equipamentos de proteção individual (EPIs)
adequados, e observar normas de saúde e segurança do trabalho (NRs aplicáveis).

15. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES

15.1. Em consonância com a Lei Complementar Municipal nº 21/2025, a Administração reafirma seu
compromisso com o desenvolvimento econômico local e regional, priorizando, sempre que possível, a

contratação de Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno

Porte (EPP) com sede nas faixas territoriais definidas na referida legislação.

15.2. Não há empresas cadastradas no banco de dados da Câmara Municipal de Nova Xavantina do

ramo de atividade objeto desta contratação, o que inviabiliza, por ora, aplicação prática das preferências

territoriais previstas nos artigos 4º a 6º da Lei Complementar nº 21/2025.

15.3. Dessa forma a Administração dará tratamento preferencial às propostas apresentadas por MEI,

ME e EPP, desde que sejam tecnicamente compatíveis e economicamente vantajosas para o interesse

público, sendo assegurada a ampla participação de empresas de qualquer porte e localidade,

respeitando os princípios da competitividade, isonomia e da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública, conforme determina a legislação vigente.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Poderá a Câmara revogar o presente, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e

interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

16.2. A Câmara poderá anular o presente, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de

ofício ou por provocação, não gerando direito de indenização.

16.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal de Nova Xavantina.

16.4. Cabe ressaltar que as prestações dos serviços ou entrega de material serão realizadas em caráter

precário não gerando vínculo empregatício entre o fornecedor e a Administração Pública, vedando-se

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
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Nova Xavantina- MT, 19 de Fevereiro de 2026.

Elias Bueno de Souza

Presidente

ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:

ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA:

TELEFONE E E-MAIL PARA CONTATO:

PROPOSTA COMERCIAL

À Câmara Municipal de Nova Xavantina

Processo Administrativo de nº 008/2026

Dispensa de Licitação nº 007/2026

Objeto:

Proposta que faz a empresa ........ (razão social da empresa) ...... , inscrito(a) no CNPJ sob o nº

E , sediado(a) na .....(endereço completo da cidade)...., a fim de concorrer na Dispensa de

Licitação nº 007/2026 da Câmara Municipal de Nova Xavantina para a contratação supramencionada,

de acordo com todas as especificações e condições do Termo de Referência e seus Anexos.

ITEM DESCRIÇÃO DO CÓD.DO  MARCA/MODELO UNIDADE QTD. PREÇO TOTAL
ITEM PRODUTO DE UNITÁRIO POR

(ESPECIFICAÇÃO) MEDIDA ITEM

1 SERVICO DE 00071448 Não se aplica. UN o1
INSTALAÇÃO E /1
DESINSTALAÇÃO
DE APARELHO DE
AR
CONDICIONADO
SPLIT,
CAPACIDADE DE
9.000 BTUS,
INCLUSO
LIMPEZA DO AR.

2 FORNECIMENTO  160768-5/2 —Nãose aplica. METRO 25
DE TUBULAÇÃO
DE COBRE PARA
REFRIGERAÇÃO,
DIÂMETROS 1/4 E
3/8, CONFORME
METRAGEM
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NECESSÁRIA
PARA
ADEQUAÇÃO DA
INSTALAÇÃO.

3 —FORNECIMENTO  00035378/2  Nãose aplica. METRO 06
E INSTALAÇÃO
DE  “CANALETAS
EM PVC PARA
ACABAMENTO E
PROTEÇÃO DA
TUBULAÇÃO DO
AR-
CONDICIONADO
SPLIT DE 9.000
BTU, NA COR
BRANCA.

4 SERVICO DE 00021946/1 Não se aplica. UN o1
MANUTENCAO
DE
EQUIPAMENTO
CONDICIONADOR
DE AR - DO TIPO
PRESTACAO DE
SERVICO DE
TROCA DO
SENSOR DE AR
CONDICIONADO
TIPO SPLIT DE
60.000 BTUS,
COM
FORNECIMENTO

DA PEÇA.

TOTAL R$
GLOBAL

1. Valor Total estimado: R$ (valor por extenso).

2. Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3. Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todas as

despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação e
sua perfeita execução;

4. Declaramos que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Termo de Referência e seus Anexos. 243
(Quito)
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5. Declaramos que esta proposta é Exequível, que possuímos plena capacidade de executar o objeto

nos valores acima mencionados e que, até que a Nota de Empenho seja recebida e aceita, esta Proposta

constituirá um compromisso de nossa parte.

6. Os dados da nossa empresa são:

a) Razão Social:

b) CNPJ (MF) nº:

c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato:

d) CPF: RG:

e) Inscrição Estadual nº:

f) Endereço:

g) Fone: E-mail:

h) CEP:

i) Cidade: Estado:

j) Banco: Conta Corrente: Agência:

Local (nome da cidade), —/  /— (Data)

Assinatura do Vendedor

2
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Câmara Municipal de Nova Xavantina

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2026

20 de Fevereiro de 2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2026

FUNDAMENTO LEGAL ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026

FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

A Câmara Municipal de Nova Xavantina-MT, através de sua Agente de Contratação (Portaria nº

578/2025), torna público que realizará a dispensa de licitação, regida pela Lei 14.133/2021 e suas

alterações, do tipo menor preço global para:

1. OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva em

aparelho de ar-condicionado com capacidade de 60.000 BTUs, incluindo a substituição da placa

sensor, bem como a desinstalação e posterior reinstalação de aparelho de ar-condicionado com
capacidade de 9.000 BTUs incluindo serviços de limpeza do equipamento, adequação da

tubulação/encanação, instalação de canaletas, bem como todos os materiais, mão de obra,

ferramentas e ajustes necessários para o perfeito funcionamento do equipamento.

1.2 Descrição e quantidades

ITEM DESCRIÇÃO DO
ITEM

(ESPECIFICAÇÃO)

SERVICO DE
INSTALAÇÃO — E
DESINSTALAÇÃO
DE APARELHO DE
AR
CONDICIONADO
SPLIT,
CAPACIDADE DE
9.000 BTUS,
INCLUSO
LIMPEZA DO AR.

CÓD. DO MARCA/MODELO UNIDADE QTD. PREÇO TOTAL

PRODUTO DE UNITÁRIO POR
MEDIDA ITEM

00071448 Não se aplica. UN o1
1
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2 — FORNECIMENTO  160768-5/(2 Nãoseaplica. METRO 25
DE TUBULAÇÃO
DE COBRE PARA
REFRIGERAÇÃO,
DIÂMETROS 1/4 E
3/8, CONFORME
METRAGEM
NECESSÁRIA
PARA
ADEQUAÇÃO DA
INSTALAÇÃO.

3 FORNECIMENTO — 00035378/2 Não se aplica. METRO 06
E INSTALAÇÃO
DE CANALETAS
EM PVC PARA
ACABAMENTO E
PROTEÇÃO — DA
TUBULAÇÃO DO
AR-
CONDICIONADO
SPLIT DE 9.000
BTU, NA COR
BRANCA.

4 SERVICO DE 00021946/1 Não se aplica. UN o1
MANUTENCAO
DE
EQUIPAMENTO
CONDICIONADOR
DE AR - DO TIPO
PRESTACAO DE
SERVICO DE
TROCA DO
SENSOR DE AR
CONDICIONADO
TIPO SPLIT DE
60.000 BTUS,
COM
FORNECIMENTO
DA PEÇA.

TOTAL R$
GLOBAL

DATA LIMITE PARA DIA24/02/2026
APRESENTAÇÃO DAS 2)
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PROPOSTAS E
DOCUMENTAÇÃO:

REFERÊNCIA DE HORÁRIO SEGUNDA Á QUINTA DAS 12:00 ÀS 18:00 HORAS E SEXTA DAS
07:00 ÀS 13:00 HORAS. HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA COMPRASCMNXGOGMAIL.COM ou WhatsApp (66) 3438-2384.
ENVIO DAS PROPOSTAS E
DOCUMENTAÇÃO:

LINK https://Www.novaxavantina.mt.leg.br/processo-
legislativo/compras-diretas

Informações detalhadas poderão ser obtidas no endereço: Rua Jose Rosalino da Silva, S/N, na Praça
dos Três Poderes, Setor Xavantina, CEP 78.690.000, Nova Xavantina-MT. Whatsapp: (66) 3438-2384,
durante o horário normal de expediente sendo, de segunda a quinta das 12:00 às 18:00 horas e sexta
das 07:00 às 13:00 horas, junto a Agente de Contratação ou Comissão Permanente de Licitação, e
ainda no site https://Www.novaxavantina.mt.leg.br/processo-legislativo/compras-diretas, como
também poderá ser requerida através do e-mail: comprascmnx(Ogmail.com

Nova Xavantina-MT, 19 de Fevereiro de 2026.

Sorhaia Aline Cesaria Brito

Agente de Contratação
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Pública: a

A > Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº
DPL 7/2026
Última atualização 20/02/2026

Local: Nova Xavantina/MT — Órgão: NOVA XAVANTINA CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 929982 - CAMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

Modalidade da contratação: Dispensa — Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, 1l

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta — Modo de disputa: Não se aplica — Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 20/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 15372402000194-1-000010/2026 — Fonte: Betha Sistemas

Objeto:

Contratação de empresa especializada para a desinstalação e reinstalação de aparelho de ar-condicionado, incluindo
serviços de limpeza do equipamento, adequação da tubulação/encanação, instalação de canaletas, bem como todos os
materiais, mão de obra, ferramentas e ajustes necessários para o perfeito funcionamento do equipamento.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1.476,31

Itens Arquivos Histórico

Evento Nome ; Data/Hora do Evento -

Inclusão - Documento de Contratação 5 AVISO DE DISPENSA 20/02/2026 - 08:12:10

Inclusão - Contratação 20/02/2026 - 08:12:09

Inclusão - Documento de Contratação 4 TERMO DE REFERENCIA 20/02/2026 - 08:12:09

1-3 de 3 itens Página | 1º >Exibir:
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CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  17.426.734/0001-30
RazãoÁ 426.734Nocial: 17.426 VICTOR ALVES MARQUES
Endereço: AVE COUTO MAGALHAES 554-A / CENTRO / NOVA XAVANTINA / MT /

78690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02/2026 a 04/03/2026

Certificação Número: 2026020306114898859157

Informação obtida em 20/02/2026 10:06:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.cCaixa.gov.br

[222
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 17.426.734 VICTOR ALVES MARQUES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.426.734/0001-30
Certidão nº: 11104350/2026
Expedição: 20/02/2026, às 10:06:27
Validade: 19/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 17.426.734 VICTOR ALVES MARQUES (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.426.734/0001-30, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.426.734/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/01/2013

NOME EMPRESARIAL

17.426.734 VICTOR ALVES MARQUES

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTEara
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV COUTO MAGALHAES 554-A .—

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF78.690-000 CENTRO NOVA XAVANTINA MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
climatecnx(Qhotmail.com (66) 9292-7566

a
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRALATIVA 17/01/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALarraia Arauaiao

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/02/2026 às 10:06:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Mato Grosso
— PREFEITURA MUNICIPAL NOVA XAVANTINA Data: 20/02/2026 10h06min
= SECRETARIA DE FINANÇAS Número — Validade

TE E 2060 22/03/2026 )

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

— Nome / Razão Social =

17.426.734 VICTOR ALVES MARQUES — CNPJ: 17426734000130

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.
t. ”

— Comprovação Junto à Finalidade s

— Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

([ envrvaaenzessen |

| A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. |

Nova Xavantina (MT), 20 de Fevereiro de 2026

EXPEDICAO RONCADOR XINGU. 249 - centro
Nove Xavantina (MT) - CEP: 78600000 - Fone:663436265)

Página 1de 1 SS



ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CND Nº 0061729143

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À
SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO
Data da emissão: 20/02/2026 Hora da emissão: 09:06:34

Nome/denominação do sujeito passivo: 17.426.734 VICTOR ALVES MARQUES
CNPJ: 17.426.734/0001-30

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo [ da Portaria
Conjunta nº 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento
de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de
processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do
sujeito passivo acima indicado.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou
integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 20/04/2026.
Fornecimento gratuito

Número de Autenticação: 2MT2BLB2A79TA27L

Página 1 de 1 2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 17.426.734 VICTOR ALVES MARQUES
CNPJ: 17.426.734/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas '2' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:22:50 do dia 16/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/06/2026.
Código de controle da certidão: C118.6AAA.F398.0A38
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ão



Data da consuita: 20/02/2026 10:09:12

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 17.426.734/0001-30
A opção pelo Simples Naciona! e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: 17.426.734 VICTOR ALVES MARQUES

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 17/01/2013
Situação no SIMEI: Enquadrado no SIMEI desde 17/01/2013

+ Mais informações
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT
Estado de Mato Grosso

CNPJ 15.372.402/0001-94

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026
FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS E SERVIÇOS Nº 008/2026

1. DO OBJETO:
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção

corretiva em aparelho de ar-condicionado com capacidade de 60.000 BTUs,
incluindo a substituição da placa sensor, bem como a desinstalação e posterior
reinstalação de aparelho de ar-condicionado com capacidade de 9.000 BTUs
incluindo serviços de limpeza do equipamento, adequação da tubulação/encanação,
instalação de canaletas, bem como todos os materiais, mão de obra, ferramentas e
ajustes necessários para o perfeito funcionamento do equipamento.

12.
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM CÓD. DO MARCA/MODELO UNIDADE DE | QTD. PREÇO TOTAL

(ESPECIFICAÇÃO) PRODUTO MEDIDA UNITÁRIO POR
ITEM

1 SERVICO DE | 00071448/1 Não se aplica. UN ol
INSTALAÇÃO E
DESINSTALAÇÃO DE
APARELHO DE AR
CONDICIONADO SPLIT,
CAPACIDADE DE 9.000
BTUS, INCLUSO
LIMPEZA DO AR.

2 FORNECIMENTO DE | 160768-5/2 Não se aplica. METRO 25
TUBULAÇÃO DE COBRE
PARA REFRIGERAÇÃO,
DIÂMETROS 1/4 E 3/8,
CONFORME METRAGEM
NECESSÁRIA PARA
ADEQUAÇÃO DA
INSTALAÇÃO.

3 FORNECIMENTO E | 00035378/2 Não se aplica. METRO 06
INSTALAÇÃO DE
CANALETAS EM PVC
PARA ACABAMENTO E
PROTEÇÃO DA
TUBULAÇÃO DO AR-
CONDICIONADO — SPLIT
DE 9.000 BTU, NA COR
BRANCA.

4 SERVICO DE | 00021946/1 Não se aplica. UN ol
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTO
CONDICIONADOR DE AR
- DO TIPO PRESTACAO
DE SERVICO DE TROCA
DO SENSOR DE AR
CONDICIONADO — TIPO
SPLIT DE 60.000 BTUS,
COM FORNECIMENTO
DA PEÇA.

TOTAL GLOBAL | R$
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2. JUSTIFICATIVA
A presente contratação faz-se necessária em razão da readequação dos espaços

físicos da Câmara, visando à criação de uma sala administrativa. Atualmente, a

tubulação do aparelho de ar-condicionado da sala da recepção (9.000 btus) encontra-se
instalada em parede que será removida para viabilizar a nova configuração do ambiente.
Dessa forma, a manutenção da tubulação no local atual tornaria inviável a utilização
adequada do espaço, uma vez que a parede onde se encontra instalada será removida
para a readequação do ambiente, comprometendo o funcionamento do equipamento e a
segurança da instalação. Assim, torna-se indispensável a desinstalação e reinstalação do
aparelho de ar-condicionado, com a devida readequação da tubulação, instalação de
canaletas e limpeza do equipamento, assegurando seu correto funcionamento, eficiência
e conformidade com as normas técnicas vigentes. Quanto ao ar-condicionado do
plenário (60.000 BTUs), sua manutenção corretiva é imprescindível para garantir a
climatização adequada do local onde ocorrem as sessões da Câmara. A continuidade das
atividades legislativas depende diretamente do funcionamento eficiente deste
equipamento, sendo necessária a substituição de componentes essenciais, como a placa
sensor, bem como a execução de ajustes técnicos especializados. A contratação de
empresa especializada assegura que o aparelho opere dentro dos padrões de segurança e
desempenho, evitando interrupções nas sessões e garantindo conforto e segurança a
parlamentares, servidores e público presente.

3. PROPOSTA
As propostas devem ser apresentadas com valor, bem como, acompanhada de

certidão trabalhista, certidão federal, estadual e municipal, comprovante do CNPJ e
certidão do FGTS, e também o comprovante de empresa idônea de acordo com o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas, e demais requisitos de habilitação previstos no
termo de referência. Abaixo, segue as propostas recebidas:

1—17.426.734 VICTOR ALVES MARQUES (PORTE — ME), inscrita no CNPJ sob
o nº 17.426.734/0001-30, no valor global de R$1.345,00 (hum mil, trezentos e quarenta
e cinco reais). - INABILITADA

4. DO PREÇO
O valor médio da contratação será de R$1.476,31 (hum mil, quatrocentos e

setenta e seis reais e trinta e um centavos), valores estes obtido através de pesquisa no
Radar de Compras Públicas no site do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
com base no que diz o Art.23 $ 1º Inciso III da Lei 14.133/2021. Por se tratar de
estimativa baseada em dados secundários, sem coleta direta com fornecedores, os
valores podem sofrer variações em decorrência de fatores como localização geográfica,
custos logísticos, disponibilidade de mercado e período de fornecimento. Assim,
admite-se a contratação por valor superior ao estimado, desde que a proposta esteja
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limitada a até 10% (dez por cento) acima do valor estimado. Desse modo, a contratação
será realizada com a empresa habilitada que ofertar o menor valor, limitando-se ao valor
máximo de R$1.623,94 (hum mil, seiscentos e vinte e três reais e noventa e quatro
centavos). O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e
demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais.

5. DA DECLARAÇÃO DE FRACASSO DO PROCEDIMENTO

O presente procedimento de dispensa de licitação não resultou na contratação de
qualquer empresa, em razão de que:

Apenas a empresa 17.426.734 VICTOR ALVES MARQUES, inscrita no
CNPJ sob o nº 17.426.734/0001-30 apresentou proposta, a qual foi inabilitada por
descumprimento de requisito obrigatório referente à declaração de cumprimento do art.
7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, uma vez que, a empresa afirmou empregar
menor de idade, sem comprovar tratar-se exclusivamente de contratação na condição de
aprendiz, tampouco apresentou declaração regular nos termos exigidos no instrumento
convocatório. Ademais, a empresa informou que não possui intenção de executar o
serviço.

Foram realizadas tentativas de prospecção de fornecedores por WhatsApp junto
às empresas JP Refrigeração (66 98101-4091), Oliveira Ar Condicionado (66 99663-
1797), Climalife (65 99330-4708) e TECNX Serviços (66 99955-1559), sem que
qualquer delas apresentasse proposta.

Não houve, portanto, licitante habilitado apto à contratação.
Diante do exposto, declara-se fracassado o presente procedimento de dispensa de

licitação.

| Vo

Sorhaia Klink/Cesaria Brito
Agente de Contratação

03/03/2026
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PROCESSO ADMISTRATIVO Nº 008/2026
FUNDAMENTO LEGAL ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

MEMORANDO 024/2026/AC

DA: AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA: PRESIDÊNCIA

Encaminho para o Exmo. Sr. Presidente Elias Bueno de Souza, o Processo
Administrativo nº 008/2026 que se refere à Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de manutenção corretiva em aparelho de ar-condicionado
com capacidade de 60.000 BTUs, incluindo a substituição da placa sensor, bem como
a desinstalação e posterior reinstalação de aparelho de ar-condicionado com
capacidade de 9.000 BTUs incluindo serviços de limpeza do equipamento, adequação
da tubulação/encanação, instalação de canaletas, bem como todos os materiais, mão
de obra, ferramentas e ajustes necessários para o perfeito funcionamento do
equipamento

Informo que, após análise das propostas apresentadas, constatou-se que a
única empresa participante foi inabilitada, em razão do não atendimento à exigência
legal relativa à declaração de cumprimento do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição
Federal, sobre contratação de menores de idade.

Encaminho os autos para apreciação de Vossa Senhoria, a fim de que se
manifeste quanto à viabilidade do arquivamento do presente processo ou adoção de
providências subsequentes, caso entenda necessário.

Sem mais para o momento, aguardo suas orientações.

Nova Xavantina - MT, 03 de Março de 2026.

kb
Sorhaia Alihe Cesaria Brito

Agente de Contratação

Exmo. Srº.
Elias Bueno de Souza
Presidente
Câmara Municipal de Nova Xavantina — MT.
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O nosso maior compromisso é você!

TERMO DE ARQUIVAMENTO

PROCESSO Nº 08/2026 - MODALIDADE -— DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2026

ELIAS BUENO DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Nova Xavantina,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, e;

Considerando a realização da dispensa de licitação nº 07/2026, destinado à
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva
em aparelhos de ar-condicionado;

Considerando que apenas uma empresa apresentou proposta;
Considerando que a empresa participante foi inabilitada por descumprimento de

requisito obrigatório referente à declaração de cumprimento do art. 7º, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

Declaro FRACASSADO o presente procedimento de dispensa de licitação, nos
termos da Lei nº 14.133/2021, em razão da inexistência de licitante habilitado apto à
contratação.

Despacho:

ORDENO o Arquivamento do Processo Administrativo de Compras e Serviços nº
08/2026 — Dispensa de Licitação nº 07/2026, procedendo-se, os setores competentes, os
registros e procedimentos de praxe. Determino, ainda, a abertura de novo procedimento,
com o mesmo objeto, para contratação de empresa destinada à prestação dos serviços
necessários, considerando que há urgência na manutenção dos equipamentos.

Publique-se.

Nova Xavantina — MT, 04 de Março de 2026
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RESULTADO DA DISPENSA Nº 007/2026
LEI Nº 14.133/2021

Processo nº 08/2026 — Dispensa de Licitação nº 07/2026

A Câmara Municipal de Nova Xavantina — MT, faz saber que a Dispensa de Licitação
nº 07/2026, referente ao Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção corretiva em aparelho de ar-condicionado com capacidade de
60.000 BTUs, incluindo a substituição da placa sensor, bem como a desinstalação e
posterior reinstalação de aparelho de ar-condicionado com capacidade de 9.000 BTUs
incluindo serviços de limpeza do equipamento, adequação da tubulação/encanação,
instalação de canaletas, bem como todos os materiais, mão de obra, ferramentas e ajustes
necessários para o perfeito funcionamento do equipamento, foi considerada
FRACASSADA, em razão de inabilitação do único participante por descumprimento de
exigência legal relativa à contratação de menores, conforme art. 7º, XXXIII, da Constituição
Federal.

Assim, informa o Arquivamento do Processo de Dispensa de Licitação 07/2026.

Nova Xavantina — MT, 05 de Março de 2026

ph
YA

Sorhaia Alind Cesaria Brito
Agente de Contratação

N Tel.(66) 3438-2384 - E-mail: camaranxQgmail.com
WWW.novaxavantina.mt.leg.br

Rua José Rosalino, S/N, Praça dos Três Poderes - CEP: 78690-000, Nova Xavantina - MT


